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Conhecimento individual e coletivo.
Competências . Experiências. Contexto

Organizacional.
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Serviços - Biblioteca do TRT21

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 019/2019 que
acrescenta ao nome da Biblioteca Miguel Josino
Neto a designação "Procurador" e regulamenta o
funcionamento desta.

PORTARIA TRT21-GP Nº 307/2021 que caracteriza
a Biblioteca Procurador Miguel Josino Neto como
Biblioteca Pública Temática.

Empréstimo Domiciliar

Suporte Informacional Local

Aquisição Bibliográfica

Curadoria Jurídica Digital

Suporte Informacional Online

Assessoria Bibliográfica 
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Objetivos da Biblioteca do TRT21
[...] a gestão da informação lida com o universo
de documentos, dos mais diversos tipos, os
quais são produzidos, armazenados e utilizados
em um contexto organizacional. Por outro
lado, o fenômeno central da gestão do
conhecimento é o conhecimento pessoal,
aquele que se encontra na cabeça das pessoas
e que muitas vezes não é registrado nem é
compartilhado (BARBOSA, 2008, p. 14). Prof. Ricardo Barbosa



A relevância organizacional de uma unidade
administrativa apesar dos obstáculos
encontrados. 

A divulgação do papel do Bibliotecário e seu
potencial de contribuição na organização.

O atendimento das demandas informacionais
da organização e da sociedade.

Objetivos da Biblioteca do TRT21



Gestão do Conhecimento na Biblioteca

Modelo 6F
APRENDIZAGEM BASEADA EM

PROJETOS NO ESTÁGIO
SUPERVISIONADO EM

BIBLIOTECONOMIA: um
modelo para desenvolvimento
de competências e gestão do

conhecimento.
2021

Dissertação

Fonte: Souza (2021).



Live - GC no Serviço Público

Gestão do Conhecimento na Biblioteca



RDI21 - Coleção de Produção Intelectual TRT21

Gestão do Conhecimento na Biblioteca



Gestão da Informação e do Conhecimento

Manual de 
Curadoria Jurídica

Digital



Gestão da Informação Jurisprudencial
Página de Pesquisa de Precedentes
Nacionais TRT21:  resultado de uma ação de
gestão da informação jurisprudencial,
realizada pela Biblioteca do TRT-RN e a
Divisão de Inteligência, Precedentes e Ações
Coletivas (DIPAC)



Projeto Institucional
Gestão da Informação dos

assentos funcionais dos
desembargadores e juízes

do TRT-RN

Gestão da Informação - Biblioteca/DIM



ATO TRT21-GP Nº 228/2023
§ 2º Integram o Grupo Tático Operacional:

VIII - servidor ou servidora indicado(a) pela
Presidência, preferencialmente com

conhecimento em gestão da informação e
conhecimento.

Gestão da Informação e do Conhecimento

PORTARIA TRT21- GP 
Nº 383/2023 - Designar os membros

do Grupo Tático Operacional da
Comissão de Inteligência do Tribunal
Regional do Trabalho da 21ª Região.

Grupo Tático Operacional da Comissão de Inteligência do TRT21



Gestão da Informação e do Conhecimento

 Política Nacional de
Bibliotecas do Poder

Judiciário



Antes do Acervo 2030

Livros do acervo da Biblioteca são bens permanentes que saem para
empréstimo domiciliar.
Resultado do Inventário 2019 - livros extraviados e livros não devolvidos.

Ausência de segurança para a biblioteca (no ambiente e no acervo).
A responsabilidade para os livros extraviados, danificados e/ou não
devolvidos é do gestor da biblioteca.

Problemas locais e potenciais



Antes do Acervo 2030

Letícia Andrade
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Biblioteconomia
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Pesquisa para nova Classificação

Compreender as classificações das
Bibliotecas, bens, responsabilidades e
normas que regularizem esses temas.

Identificar das definições de classificação
de Bibliotecas, bens e responsabilidades
das Bibliotecas dos TRTs e TST.

Avaliação dos resultados para proposição
de soluções aos problemas identificados.

The location of your business is also very
influential on sales, make sure the location is
strategic and safe

PESQUISA DOCUMENTAL E BIBLIOG.

QUESTIONÁRIOS AOS TRTS E TST

ANÁLISE E PROPOSIÇÃO DE SOLUÇÕES



Pesquisa para nova Classificação

The location of your business is also very
influential on sales, make sure the location is
strategic and safe

Bibliotecas públicas que possuem acervos especializados e que se
caracterizam como bibliotecas especializadas em uma determinada
área/assunto, tendo seu ambiente e coleções representando um
determinado tipo de área/assunto em foco. 

Biblioteca Pública Temática



Pesquisa para nova Classificação

The location of your business is also very
influential on sales, make sure the location is
strategic and safe

Art. 1º, IX, da Lei nº 10.753/2003  (Política Nacional do Livro):“Com a
finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, o livro
não é considerado material permanente”.

Ato nº 337/GDGSET.GP, do CSJT e Presidência do TST - art. 1º, §1º, VII:
“não será considerado bem permanente aquele [...] caracterizado como livro,
nos termos da Lei nº 10.753/2003, exceto obras raras, coleções especiais
adquiridas em razão de seu valor histórico e cultural, que deverão receber
registro patrimonial”.

Livro como material de consumo de uso duradouro



Pesquisa para nova Classificação

Recomendação do CSJT nº 9 - “os livros do acervo deverão ser registrados
como material de consumo e controlados como material de uso duradouro,
nos termos do art. 18 da Lei nº 10.753, de 30/10/2003, e instruções
constantes do Manual SIAFI”.

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - “os controles
devem ser simplificados quando se apresentam como meramente formais ou
cujo custo seja evidentemente superior ao risco”. 

Livro como material de consumo de uso duradouro



Pesquisa para nova Classificação

The location of your business is also very
influential on sales, make sure the location is
strategic and safe

Tipos de Biblioteca dos TRTs e TST



Pesquisa para nova Classificação

The location of your business is also very
influential on sales, make sure the location is
strategic and safe

Classificação do material pertencente ao acervo



Pesquisa para nova Classificação

Biblioteca Pública
Temática, livros

como bens de
consumo de uso

duradouro.



 
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro
Desembargadora  Tribunal Regional do Trabalho 21ª Região

Diretora da Secretaria da Escola Judicial TRT21 
Profa. Depto. de Direito Privado - UFRN

Acervo 2030



Acervo 2030

ODS 3. Assegurar uma vida saudável e
promover o bem-estar para todas e
todos, em todas as idades

ODS 4. Assegurar a educação inclusiva
e equitativa e de qualidade, e promover
oportunidades de aprendizagem ao
longo da vida para todas e todos

ODS 16. Promover sociedades pacíficas
e inclusivas para o desenvolvimento
sustentável, proporcionar o acesso à
justiça para todos e construir
instituições eficazes, responsáveis e
inclusivas em todos os níveis



Acervo 2030



Momento 2030 
Clube de Leitura da Biblioteca do TRT-RN
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